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PARECER
[bookmark: _Hlk189557683]COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO 


Analise: Projeto de Resolução nº 05/2025
Autor: Daniel Aparecido Pinto – Vice-presidente da Câmara  
Assunto: “Cria a Comissão de Assuntos Relevantes para análise e acompanhamento das contratações e pagamentos realizados no âmbito das Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP, e dá outras providências.”

Em análise ao Projeto de Resolução nº 05/2025, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno, se manifesta a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, após a devida discussão.

1) DO OBJETO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2025:

O Projeto de Resolução em análise propõe a criação da Comissão de Assuntos Relevantes com o objetivo de realizar a análise e o acompanhamento das contratações e pagamentos realizados nas Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra Bela. A proposta visa assegurar a correta aplicação dos recursos públicos nessas áreas, em especial considerando a relevância e o impacto direto que essas áreas têm na qualidade de vida da população, exigindo uma fiscalização rigorosa e transparente sobre a utilização dos recursos.
Houve análise pela Procuradoria Jurídica, que opinou favoravelmente à tramitação da proposta. 
[bookmark: _Hlk190183012]

2) DO RELATÓRIO:
[bookmark: _Hlk193802742]Os Nobres Vereadores: Daniel Aparecido Pinto, Adão Moacir Ferreira e Renato Rogério Ferreira, membros da Comissão de saúde, educação, cultura, lazer e turismo, procederam à análise do projeto de resolução em relação à sua competência. 

A criação da Comissão de Assuntos Relevantes se apresenta como uma medida oportuna e conveniente, especialmente no contexto atual em que as áreas de saúde e educação demandam constante atenção e controle rigoroso. 
A transparência na utilização dos recursos públicos é imprescindível, especialmente quando se trata de serviços essenciais à população, como saúde e educação, que impactam diretamente no bem-estar e na qualidade de vida de todos. 
A comissão proporcionará um ambiente de maior fiscalização, dando mais segurança à população sobre a aplicação dos recursos públicos, além de fortalecer o papel da Câmara Municipal como um poder de controle e fiscalização das ações do Executivo.
Ademais, a criação desta comissão atende ao princípio da boa gestão pública, garantindo que as contratações e pagamentos realizados nas áreas de saúde e educação sejam compatíveis com as necessidades do município e com os parâmetros legais e financeiros estabelecidos.

3) DECISÃO DAS COMISSÕES:

Considerando tudo quanto o exposto no parecer jurídico e no parecer das demais comissões, bem como os benefícios advindos da proposta, decide a Comissão de saúde, educação, cultura, lazer e turismo por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 05/2025, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, porquanto inexistente qualquer impropriedade ou incompatibilidade legislativa. 

Pedra Bela, 05 de agosto de 2025.
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